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Prefeitura Municipal de Central
Decreto

 
 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito 

DECRETO N° 072 / 2017 

De 09 de maio de 2017. 
 

Dispõe sobre concessão de 
Férias a Servidores Públicos 
Municipais 

        
O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE  
 
 
Art. 1° Conceder, na forma do art. 74, da Lei Municipal nº 243/91, 

férias aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados: 
 

 NOME CARGO SECRETARIA/ 
SETOR 

PERÍODO (S) DE 
GOZO 

PERÍODO (S) 
AQUISITIVO (S) 

1.  Carissa G. Evangelista Enfermeira Saúde 01.05.17 a 30.05.17 19.05.15 a 19.05.16 

2.  Edilson Pinheiro da Silva A.C. S Saúde 15.05.17 a 15.06.16 21.12.15 a 21.12.16 

3.  Ildonete Rodrigues Barreto Aux. Operacional Saúde 10.05.17 a 09.06.17 01.08.15 a 01.08.16 

4.  José Epominondas Oliveira 
Amaral Agente de Portaria Saúde 08.05.17 a 07.06.17 10.04.16 a 14.04.17 

5.  Rimenes Ferreira da Costa Digitador Saúde 08.05.17 a 07.06.17 22.07.15 a 22.07.16 

 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 01 de maio de 2017. 
 
Gabinete do Prefeito de Central–BA, em 09 de maio de 2017. 

 
 
 
 
 
 
 

Uilson Monteiro da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

CNPJ: 14.136.816/0001-51 - Praça José de Castro Dourado, 22, Centro, Central – Bahia, 
Fone: (74) 3655 1647 

prefeituracentral@yahoo.com.br 

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba

www.central.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

24401D2EEEF1C55F9C1D1651CDD62B9C
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Prefeitura Municipal de Central

 
 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito 

DECRETO N° 074 / 2017 

De 12 de maio de 2017. 
 

Dispõe sobre concessão de 
Férias a Servidores Públicos 
Municipais 

        
O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE  
 
 
Art. 1° Conceder, na forma do art. 74, da Lei Municipal nº 243/91, 

férias aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados: 
 

 NOME CARGO SECRETARIA/ 
SETOR 

PERÍODO (S) DE 
GOZO 

PERÍODO (S) 
AQUISITIVO (S) 

1.  Lucivania Gomes dos 
Santos A.C.S Saúde 15.05.17 a 14.06.17 21.12.14 a 21.12.15 

2.  Marcos Martins de Jesus A.C. E Saúde 22.05.17 a 21.06.17 06.03.16 a 06.03.17 

 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito de Central–BA, em 12 de maio de 2017. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Uilson Monteiro da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

CNPJ: 14.136.816/0001-51 - Praça José de Castro Dourado, 22, Centro, Central – Bahia, 
Fone: (74) 3655 1647 

prefeituracentral@yahoo.com.br 

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba

www.central.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

24401D2EEEF1C55F9C1D1651CDD62B9C
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Prefeitura Municipal de Central

 
 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito 

DECRETO N° 075 / 2017 

De 12 de maio de 2017. 
 

Dispõe sobre concessão de 
Licença Prêmio a Servidores 
Públicos Municipais 

            
O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Art. 1° - Conceder, na forma do art. 99, da Lei Municipal nº 243/91, 

Licença Prêmio aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados: 

 NOME CARGO SECRETARIA/ 
SETOR 

PERÍODO (S) DE 
GOZO 

PERÍODO (S) 
AQUISITIVO (S) 

1.  José Alves de Santana Professor Administração 22.05.17 a 21.11.17 20.04.98 a 20.04.08 

2.  Marineide Dias da Silva Aux. Operacional Educação 22.05.17 a 21.08.17 22.07.01 a 22.07.11 

3.  Reinildo Pereira de Souza Aux. Operacional Saúde 15.05.17 a 14.08.17 22.07.11 a 22.07.16 

 
 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito de Central–BA, em 12 de maio de 2017. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Uilson Monteiro da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

CNPJ: 14.136.816/0001-51 - Praça José de Castro Dourado, 22, Centro, Central – Bahia, 
Fone: (74) 3655 1647 

prefeituracentral@yahoo.com.br 

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba

www.central.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

24401D2EEEF1C55F9C1D1651CDD62B9C
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Prefeitura Municipal de Central

 
 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito 

DECRETO N° 076 / 2017 

De 15 de maio de 2017. 
 

Dispõe sobre concessão de 
Férias a Servidores Públicos 
Municipais 

        
O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE  
 
 
Art. 1° Conceder, na forma do art. 74, da Lei Municipal nº 243/91, 

férias aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados: 
 

 NOME CARGO SECRETARIA/ 
SETOR 

PERÍODO (S) DE 
GOZO 

PERÍODO (S) 
AQUISITIVO (S) 

1.  Antonio de Abano Pereira  Vigilante Infraestrutura 17.05.17 a 16.06.17 01.08.15 a 01.08.16 

2.  Nelcivane Gonçalves de 
Oliveira Aux. Operacional Educação 17.05.17 a 16.06.17 09.07.15 a 09.07.16 

 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito de Central–BA, em 15 de maio de 2017. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Uilson Monteiro da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

CNPJ: 14.136.816/0001-51 - Praça José de Castro Dourado, 22, Centro, Central – Bahia, 
Fone: (74) 3655 1647 

prefeituracentral@yahoo.com.br 

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba

www.central.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

24401D2EEEF1C55F9C1D1651CDD62B9C
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Prefeitura Municipal de Central

 
 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito 

DECRETO N° 077/ 2017 

De 16 de maio de 2017. 
 
 

Dispõe sobre concessão de Férias 
ao (à) Servidor (a) LUIZ 
CARLOS ALVES DE 
ALMEIDA. 

 
 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 

  RESOLVE: 
   

 
Art. 1° Conceder, na forma do art. 74, da Lei Municipal nº 243/91, 

Férias ao (à) Servidora (a) Público (a) Municipal, Sr (ª) LUIZ CARLOS ALVES 
DE ALMEIDA, ocupante do Cargo de Fiscal de Obras, lotado (a) na Secretaria 
Municipal de Gestão Administrativa, no período de 23.05.17 a 22.06.17, referente ao 
período aquisitivo de 30.07.14 a 30.07.15. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito de Central–BA, em 16 de maio de 2017 

 
 
 
 
 
 
 
 

Uilson Monteiro da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL  

CNPJ: 14.136.816/0001-51 - Praça José de Castro Dourado, 22, Centro, Central – Bahia, 
Fone: (74) 3655 1647 

prefeituracentral@yahoo.com.br 

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba

www.central.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

24401D2EEEF1C55F9C1D1651CDD62B9C



sexta-feira, 30 de junho de 2017  |  Ano VI - Edição nº 00390 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 011

Prefeitura Municipal de Central

 
 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito 

DECRETO N° 078 / 2017 

De 16 de maio de 2017. 
 

Dispõe sobre concessão de 
Férias a Servidores Públicos 
Municipais 

        
O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE  
 
 
Art. 1° Conceder, na forma do art. 74, da Lei Municipal nº 243/91, 

férias aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados: 
 

 NOME CARGO SECRETARIA/ 
SETOR 

PERÍODO (S) DE 
GOZO 

PERÍODO (S) 
AQUISITIVO (S) 

1.  Jacire Rodrigues de Souza Gari Infra estrutura 29.05.17 a 28.06.17 02.03.16 a 02.03.17 

2.  Josefa Marques Santana Gari Infra estrutura 29.05.17 a 28.06.17 04.04.16 a 04.04.17 

 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito de Central–BA, em 16 de maio de 2017. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Uilson Monteiro da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

CNPJ: 14.136.816/0001-51 - Praça José de Castro Dourado, 22, Centro, Central – Bahia, 
Fone: (74) 3655 1647 

prefeituracentral@yahoo.com.br 

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba

www.central.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

24401D2EEEF1C55F9C1D1651CDD62B9C
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Prefeitura Municipal de Central

 
 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito 

DECRETO N° 079/ 2017 

De 17 de maio de 2017. 
 
 

Dispõe sobre concessão de Férias 
ao (à) Servidor (a) RAQUEL 
GOMES DE SANTANA CRUZ 

 
 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 

  RESOLVE: 
   

 
Art. 1° Conceder, na forma do art. 74, da Lei Municipal nº 243/91, 

Férias ao (à) Servidora (a) Público (a) Municipal, Sr (ª) RAQUEL GOMES DE 
SANTANA CRUZ, ocupante do Cargo de Conselheiro Tutelar, lotado (a) na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, no período de 29.05.17 a 28.05.17, 
referente ao período aquisitivo de 08.01.16 a 08.01.17. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito de Central–BA, em 17 de maio de 2017 

 
 
 
 
 
 
 
 

Uilson Monteiro da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL  

CNPJ: 14.136.816/0001-51 - Praça José de Castro Dourado, 22, Centro, Central – Bahia, 
Fone: (74) 3655 1647 

prefeituracentral@yahoo.com.br 

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba

www.central.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

24401D2EEEF1C55F9C1D1651CDD62B9C
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Prefeitura Municipal de Central

 
 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito 

DECRETO N° 080 / 2017 

De 17 de maio de 2017. 
 

Dispõe sobre concessão de 
Licença Prêmio a 
FRANCISCO PEREIRA DE 
SOUZA. 

 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

  RESOLVE: 
 
  Art. 1° Conceder, na forma do art. 99, da Lei Municipal nº. 243/91, 
Licença Prêmio ao (à) Servidor (a) Público (a) Municipal, Sr.(ª) FRANCISCO 
PEREIRA DE SOUZA, ocupante do cargo de Gari, lotado (a) na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, pelo período de 03 (três) meses, no período de 29.05.17 a 
28.08.17 , referentes ao qüinqüênio 22.07.12 a 22.07.16. 
 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito de Central–BA, em 17 de maio de 2017 

 
 
 
 
  
 
 
 
 
 

Uilson Monteiro da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

CNPJ: 14.136.816/0001-51 - Praça José de Castro Dourado, 22, Centro, Central – Bahia, 
Fone: (74) 3655 1647 

prefeituracentral@yahoo.com.br 

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba

www.central.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

24401D2EEEF1C55F9C1D1651CDD62B9C
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Prefeitura Municipal de Central

 
 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito 

DECRETO N° 081 / 2017 

De 18 de maio de 2017. 
 

Dispõe sobre concessão de 
Férias a Servidores Públicos 
Municipais 

        
O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE  
 
 
Art. 1° Conceder, na forma do art. 74, da Lei Municipal nº 243/91, 

férias aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados: 
 

 NOME CARGO SECRETARIA/ 
SETOR 

PERÍODO (S) DE 
GOZO 

PERÍODO (S) 
AQUISITIVO (S) 

1.  Janete de Carvalho Maciel A.C.S Saúde 05.06.17 a 04.07.17 21.12.15 a 21.12.16 

2.  Márcio Fernandes de 
Carvalho Vigilante Educação 01.06.17 a 30.06.17 17.04.15 a 17.04.16 

3.  Rodrigo Rodrigues Lima A.C.E Saúde 05.06.17 a 04.07.17 01.02.14 a 01.02.15 

4.  Suzete Machado Bastos Téc. Enfermagem Saúde 01.06.17 a 30.06.17 22.07.14 a 22.07.15 

 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito de Central–BA, em 18 de maio de 2017. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Uilson Monteiro da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

CNPJ: 14.136.816/0001-51 - Praça José de Castro Dourado, 22, Centro, Central – Bahia, 
Fone: (74) 3655 1647 

prefeituracentral@yahoo.com.br 

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba

www.central.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

24401D2EEEF1C55F9C1D1651CDD62B9C
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Prefeitura Municipal de Central

 
 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito 

DECRETO N° 082/ 2017 

De 18 de maio de 2017. 
 
 

Dispõe sobre concessão de Férias 
ao (à) Servidor (a) ENILTON 
PINHEIRO DA SILVA. 

 
 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 

  RESOLVE: 
   

 
Art. 1° Conceder, na forma do art. 74, da Lei Municipal nº 243/91, 

Férias ao (à) Servidora (a) Público (a) Municipal, Sr (ª) ENILTON PINHEIRO 
DA SILVA, ocupante do Cargo de Agente de Portaria, lotado (a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, no período de 08.06.17 a 07.07.17, referente ao período aquisitivo 
de 22.07.15 a 22.07.16. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito de Central–BA, em 18 de maio de 2017 

 
 
 
 
 
 
 
 

Uilson Monteiro da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL  

CNPJ: 14.136.816/0001-51 - Praça José de Castro Dourado, 22, Centro, Central – Bahia, 
Fone: (74) 3655 1647 

prefeituracentral@yahoo.com.br 

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba

www.central.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

24401D2EEEF1C55F9C1D1651CDD62B9C
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